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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, nomeado pela Portaria nº 1.232, de 2 de julho de 2024, publicada
Seção 2, da Edição Nº 126, do Diário Oficial da União de 3 de julho de 2024, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o MEMORANDO 16/2024 - JAT-CCLF/JAT-DAA/CP-JATAI/IFGMEMORANDO 16/2024 - JAT-CCLF/JAT-DAA/CP-JATAI/IFG, resolve:

I – Designar os servidores listados abaixo para compor a comissão responsável pela estruturação dos
laboratórios de Física do Câmpus Jataí do IFG:

Nome Completo Matrícula Cargo Função

Hugo Leonardo Carvalhaes Couto 1196342 Docente Presidente
Bruno Martins Miranda 3387552 Docente Membro 

José Renato Vidigal Filho 3420852 Docente Membro 

II – os trabalhos desta comissão tem início em 30 de outubro de 2024 e se estenderão até o dia 25 de
fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
RUBERLEY RODRIGUES DE SOUZARUBERLEY RODRIGUES DE SOUZA

Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021

Documento assinado eletronicamente por:

Ruberley Rodrigues de SouzaRuberley Rodrigues de Souza, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-JATAIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-JATAI , em 30/10/2024 16:53:43.
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